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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JABOATAO DOS GUARARAPES/PE 

  

 

 

   

Processo: 00345468120198172810 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RENATA BLAIR DOS SANTOS PATRIOTA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega que o Sr. José René Vanconcelos Patriota foi vítima de acidente automobilístico na data de 

24/02/2019, vindo a óbito em decorrência do mesmo 

Inicialmente, em que pese os autores figurarem nesta demanda, alegando para tanto serem herdeiros 

necessários do falecido, NÃO HÁ PROVAS HÁBEIS A ACOLHER TAL ALEGAÇÃO. 

NA HIPÓTESE VERTENTE, OS AUTORES NÃO FAZEM PROVA DE QUE EFETIVAMENTE SOMENTE ELES SÃO OS 

HERDEIROS NECESSÁRIOS DA VÍTIMA.  

ASSIM, IDENTIFICAMOS QUE OS AUTORES PLEITEIAM A INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, 

CONFORME DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE NOS AUTOS, NÃO CONSEGUIMOS OBTER A CERTEZA DE QUE NÃO 

HAVIA DEMAIS HERDEIROS NECESSÁRIOS. ASSIM, NECESSÁRIA SE FAZ A ANÁLISE QUANTO A LEGITIMIDADE 

DOS BENEFICIÁRIOS. 

Constata-se também que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a 
lei determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Outrossim, APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO 

FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA 

VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

CUMPRE-SE RESSALTAR AINDA QUE A PARTE AUTORA NÃO JUNTOU NENHUM DOCUMENTO 

CONTEMPORÂNEO AO SINISTRO, DEIXANDO AINDA DE APRESENTAR A CERTIDÃO DO AUTO DE NECROPSIA / 

LAUDO CADAVÉRICO.  
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Desta forma, requer a comprovação do nexo causal entre o sinistro e a morte da vítima. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JABOATAO DOS GUARARAPES, 19 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


